
 

 
 

 

Portaria IRI nº 10, de 30 de maio de 2025. 

Dispõe sobre a criação e composição da Comissão 

do Plano Diretor do Instituto de Relações 

Internacionais da Universidade de São Paulo. 

CONSIDERANDO que o art. 70 do Plano Diretor do Campus USP Capital-Butantã da 

Universidade de São Paulo (USP) dispõe que todas as Unidades e Órgãos deverão 

elaborar seus Planos Diretores de Unidades (PDUs), de forma participativa, respeitando as 

diretrizes do Plano Diretor do Campus; e 

CONSIDERANDO que o Conselho Gestor do Campus Capital-Butantã, em reunião de 20 

de março de 2025, deliberou que as Unidades e Órgãos deveriam, até o final de maio de 

2025, criarem entes com a atribuição específica de elaboração dos respectivos Planos 

Diretores; 

o Diretor do IRI-USP, usando de suas atribuições legais, baixa a seguinte: 

PORTARIA 

Artigo 1º – Fica criada a Comissão do Plano Diretor do Instituto de Relações Internacionais 

da Universidade de São Paulo (IRI-USP), por prazo indeterminado, com a finalidade de 

elaboração do Plano Diretor da Unidade. 

Artigo 2º – A Comissão do Plano Diretor do IRI-USP tem a seguinte composição:  

I. Diretor; 

II. Vice-Diretora; 

III. Presidente da Comissão de Graduação (CG); 

IV. Presidente da Comissão de Pós-Graduação (CPG); 

V. Presidente da Comissão de Pesquisa e Inovação (CPqI); 

VI. Presidente da Comissão de Cultura e Extensão Universitária (CCEx); 

VII. Presidente da Comissão de Inclusão e Pertencimento (CIP); 

VIII. Presidente da Comissão de Cooperação Nacional e Internacional (CCNInt); 

IX. Presidente da Comissão de Biblioteca (CBib); 

X. Representante Discente de Graduação junto ao Conselho Técnico-Administrativo 

(CTA); 
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XI. Representante Discente de Pós-Graduação junto ao CTA; 

XII. Representante dos Servidores Técnicos e Administrativos junto ao CTA; 

XIII. Assistente Técnico Acadêmico; 

XIV. Assistente Técnico Administrativo; 

XV. Assistente Técnico Financeiro; 

XVI. Chefe do Serviço de Informática. 

§ 1º – A presidência da Comissão do Plano Diretor do IRI-USP será exercida pelo Diretor. 

§ 2º – A Comissão do Plano Diretor do IRI-USP poderá constituir grupos de trabalho para 

a consecução de sua finalidade.  

Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua edição. 

Instituto de Relações Internacionais, 30 de maio de 2025. 

 

Pedro Bohomoletz de Abreu Dallari 

Diretor 
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